
JAULDO DE BALTHAZ \R FERREIRA 

o Municipal  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

MENSAGEM 	r21}   /2018. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satisfajto de submeter aprecia0o dessa Colenda Casa 

Legislativa o incluso Projeto de Lei IV   0)   /2018. que versa sobre a abertura de credito 

especial, no valor de R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais) referente a 
Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, para a aquisigao de 
veiculo Micro Ônibus, de acordo com a Portaria n° 3.536, de 20 de dezembro de 2017. 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos trabalhos. e 
em acordo com a Lei Federal n° 4.320/64, encaminhamos o presente projeto de lei, para 

apreciação, discussão e votação, por parte desta egrégia  Camara,  bem corno cópias dos 

extratos do  FNS  e bancário, no qual se evidencia o recebimento do recurso. 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta consideraçao. 

Eng. Paulo de Fromin, 22 de junho de 2018. 
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Órgão Unid Função  Sub  
função 

Programa Proj/Ativ 

03 01 10 302 3004 2317 

Valor 
(RS) 

242.000.00 

Elemento de Despesa 

, 4.4.90.52.00.00.00.00.0107  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PROJETO DE LEI IV P1.4' ,de 22 de junho de 2018.  

Mara Ivlunici 0 de Eng° Paulo de Frottn  

Protocolo  ti 	 ri"3  de.:L/ 
	 A  Livro 	Ft  

Ass  	\h/t)fr/tACUS   

EMENTA: "Autoriza a abertura de 
Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento Vigente- 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG. PAULO DE FRONTIN aprova e eu. Jauldo de 
Souza  Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte. 

LEI NIUNICIPAL: 

Art.  10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
no valor de R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais). ao orçamento vigente 
na seguinte dotação: 

Art.  2°. 0 recurso orçamentário para dar cobertura ao crédito Especial é advindo do 
Ministério da Saúde, através da Portaria n° 3.536, de 20 de dezembro de 2017 para 
Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, aquisição de veiculo 
Micro Ônibus, no valor de R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais). com 
fulcro no artigo 43, inciso II da Lei 4.320/64.  

Art.  30. Fica autorizado a abertura de crédito suplementar. através de Decreto do 
Executivo, para a utilização dos rendimentos auferidos no programa.  

Art.  4°. Esta Lei produzira seus efeitos a contar de sua publicação. 

Eng. Paulo de Frontin. 22 de junho de 201 8. 

JAULDO DE 	BALTHAZAR FERREIRA 
to Municipal APROVA7.' 

Em Votapo UniC,3 
Camara Munic;pe.i  da  
Eng° Paulo de Fronlin 

Em / /  

Praça  Roger  Malhardes, 75, Centro 
Engenheiro Paulo de Frontin/RJ 

CEP 26650-000 Tel/Fax: (241 2463-1108/1343/1344 



PORTARIA N2  3.536, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde. 

0 MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo 

único do  art.  87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar ng 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 32  do  art.  198 da 
Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Lei ng 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências; 

Considerando a Lei ng 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 
na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei ng 13.414, de 10 de janeiro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa da União para 
o exercício financeiro de 2017; 

Considerando o Decreto ng 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de 
repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, 
Municipais e do Distrito Federal; 

Considerando o Decreto ng 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos 
federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas; 

Considerando a Portaria ng 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a 
proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria de Consolidação ng 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da 
consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:  

Art.  12  Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber 
os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos 
de saúde.  

Art.  22  Os recursos desta Portaria são de natureza de capital, com execução orçamentária e financeira 
plurianual, devendo onerar o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termos do anexo.  

Art.  32  As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas 
Fundo a Fundo, disponível no sitio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.  fns.  saude. gov. br.  

Art.  49  0 Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos 
estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com os 
processos de pagamento instruidos, após atendidas as condições previstas para a modalidade de 
transferência fundo a fundo. 



Art.  59  A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos deverá ser realizada por meio do Relatório 

Anual de Gestão -  RAG  do respectivo ente federativo beneficiado.  

Art.  62  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BARROS 



ANEXO 

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

UF MUNICIPIO ENTIDADE N DA PROPOSTA VALOR 	TOTAL 	DA 
PROPOSTA iTtS) 

PROGRAMA ORCA- 
MEINTIARIO 

FUNCIONAL PROGRAMATICA 

10302201515350001 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1191196400011701.2 170.000.00 0000 

10302201585350001 AM  BARREIRINHA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 12750099000113036 170.000.00 0000 

10302201585350001 A  •  BOCA DO ACRE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 14090756000117017 170.000.00 0000 

10302201585350001 AM  
AM 

CARAUARI 
CODAJAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO  MIT-  

NICIPIO DE CODAJAS 
13885137000117007 168.500.00 0000 

AM JAPURA FUNDO 	MUNICIPAL 	DE 	SAUDE 	- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPUP_A 

12245586000117015 168.500,00 0000 1002201585350001 

10302201585350001 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 12225608000117011 170.000.00 0000 

10302201585350001 AM  
AM 

MANAOUIRI 
NOVA OLINDA DO NORTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NO- 

VA 02_:NDA DO NORTE 
11880009000117011 170.000.00 0000 

10302201785350001 

AM -?4,_-.TNI FUNDO 	MI:v(- I="AL 	DE 	SAUDE 	DE 
FALIINI 

12-26459000117016 170.000.00 0000 

AM PRESIDENTE 7:GUEIREDO FUNDO MUNIC 	:-_. DE SAUDE DO MU- 
NICIPIO DE FRESIDENTE FIGUEIREDO - 

Am 

12304343000117025 170.000.00 0000 10202201535350001 

FUNDO 2.21_7 - ICIPAL DE SAUDE , 	12629603000117005 168.500.00 0000 1 ,:, I:' 	01585350001 

AM  
AM  71_7NDI-, 	._ - 	.1_-IDE DO MI: 

DE  URIC  ARA 
14 -,,, i.:.)::211.7 	:; 170.000.0C; 1I35350001 

10:. 	_:.1585350001 

AP :.1A,:: .A.E.:., FUNDO MUNK  :PAL  DE SAUDE DO Mu_ 
NIC:P10 DE MACAPA 

:0.4334000117021 340.000.00 ..;.:00 

c, (2-4p_AvEL2. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FM': 11430871000117006 160.000.00 0000 	 - 	201585350001  
201585350001 BA FUNDO MUNICIFAL DE SAU)E - FMS 11480871000117007 340.000_00 0000  

S5350001 BA  
BA 

CARAVELAS  
l'77_C I:: FMS - FUND° =:TelpAL DE SALDE 

.._I1CUI 
13.3S4435000117002 129.850.00 

85350001 
:TAPE_ FUNDO 	71::\- 	_ 	DE 	SAUDE 	DE :144,•=52:000117006 168.500,00 ('' 

1-3., 
_ - 

170.000.00 2201585350001 
BA SALINAS DA 	-i'l.I,. 7._- FUN-DO MUNO:::;.: DE SALDE - 7 	i 	.415000117001 

'I.,. 	I -DE .,i. 35350001 
FUNDO I I --:Ic :PAL DE SAUDE 	 1000117001 170.000.00 1,853-:.0,0  MG =LBEP-770 

DE SAUDE S0000.00 
I MG I 	0,,,_,_ FUNDO 2.117:::::FAL 	

-- 
1 MG FUNDO MUNK:PAL 77 SAUDE - ALI:-- - :."-y-- 	il :70000.00 

-LIS Nc 	el ' 	1 '85350001 
N7-20 	, 	DE SAUD!, 	. 	____ 	1 FU 	...- i 70 000.00 s c- s 531 UNI 	i.• 50001 

. 	' 	, . 
190.000.00 

510 ANTONIO 	DP., UNDO 2.11.7.<:C:P.:_DE SAUDE DE . 
' TONIC) PRADO DE MICAS 

SAUDE 170 000.00 
.-2G BOM :_-_ FUNDO 2.1C.-• 	.;•.: so 	..) =50001 

2.:._ FUNDO 	. 	,- 'I-- DOM 	.IE-,-. 11 -':; --::',OP. FUNDO MUNI( 	 - 



, 

MUNICIPAL DE SALDE -  FMS  11633763000117005 90 000 00 0000 10302201`,8:14`0001 

MG  BURITIS FUNDO 
FUNDO MLIN1CIPAL DE SAUDE 21792560000117001 190.000.00 0000 10302201595350001 

MG  

MG 

DIVINO 

IBERTIOGA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IB- 
ERTIOGA 

13396787000117002 190.000.00 0000 10302201595350001 

FUNDO MU:'.:DI  :PAL  DE `:„A-._---17 1:2 : -2-: 620001 : -700 '30 070.00 0,•-)..20 'r:1 10Y22,01 

MG  jACUI 
FUNDO MUNIC iPAL DE SAUDE ';-' " 5215E00117003 30 000.00 0,...00 10302201f  

MG  

MG 

.I.:-.IBA  

JUIZ DE FORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAZ 
DE FORA 

1779322600011700; 200.000,00 0000 1002201585350001 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11274817000117001 90.000.00 0000 10302201595350001 

MG  JURUALA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11997245000117006 90 000.00 0000 10302201595350001 

MG  

MG 

MUZAMBINHO 

NATERC IA FUNDO MUNICIPAL DE 	SAUDE DE 
NATERCLk 

12019222000117001 190.000.00 0000 10302201595350001 

FUNDO MUNICIPAL DE SAL-DE 11997485000117003 80_000.00 0000 10302201585350001 

MG  NOVA RESENDE 

OLARIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 15192490000117001 170.000.00 0000 10302201585350001 

MG  

MG PARA DE MINAS PARA DE MINAS - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

02894794000117705 90 000.00 0000 1030220158550001 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11990593000117008 190.000 00 0000 10302201595350001 

MG  PIRALIBA  
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 14166993000117004 90 000.00 0000 10302201S5:0°J001 

MG  

MG 

PRATAPOLIS 

RIO NOVO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO 
NOVO LEI FEDERAL 9090 90 

02216796000117003 170 000 00 0000 103022015353'0001 

MG SANTA 	BARBARA 	DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 15249397000117001 190 000.00 0000 10302201595350001 

MG  

LESTE 

SA  01 	-,s.P.Si: =Si: 0 	DO 	C:70- FUNDO MUNICIPAL DE 	_.....,.7.7.:),7 DE ,.,.L.0 1;1'.:5" 	7-_: -:,:,-ill -  . 	' ..,, 	- 	:: 	.. , 	, 	. ..:;':;2: 	' I 	:11';" i' 5 

FRANCISCO  DC:  C-LOP  :.:. 10302201535350001 

MC:  SAO 	I0A0 	BATISTA 	DO  FUND°  MUNICIPAL DE SAUDE  SAO  
JOAO BATISTA DO GLOP.1A 

1110900400011 - 7. I, 1 3D 	,-.., D1,  0!:: 00:-....,  

GLORIA 
FUNDO MUNICIPAL DE '- .L:-... - DE 11330733.1170.-J,  so  000 ,:iC 001...c..,  103022015.353"0001 

MG  SAO  JOAO DA MATA 

•.---.C. 	RO DA UNIA0 FUNDO MUNICIPAL DE , ..0 DE 112" - 34, 	, 	1: 	'3 30 	I., 'I ,I, 	.: 1030220153.501 

MG PE- D 

SAC.  3-  EI:E.:0 DOS FER-ROS 3-'_-NDO MUNICIPAL DE S.::::F :E :AO 234: : , - 	: 	1 : 7004 190 :.: I I 	00 r30-2201:"3"3"0::: 

-I MG  PEDRO DOS FE ---•E t-) - " • - 
: 	-- 	!:, - 	...I3 

• , . 	. •.: 	 ' 1 I 30 	I 	I -  : 	: 	,' 
-:-.--. 	• DE 12.4-- ,:. 	N702 

MG . 	: :_.,..: 	DE AQUINO FUNDO MUNIC  PAL  DEI 1 i-j. 302: :: 	-,:- 
FiNDO !..g.:NICIPAL DE '-_, .A -_ - DE -005 ';z:- .-'_3 -: 	.. , ... -.:..:. 1 -0 0.-I0 

MG  

MC- 

-7A3L-LERO  

-I E 17•-.E IRA S FUNDO MUNICIPAL DE S.=.1.-DE TEIX- 11-1-113-.:'...::7001 190 000 !r'r0 	 0000  

EIRAS 
11--..-1:':',-.'':-:17002 3',... 	ç.::',..- 	: 	 C.Y.'... 10300::.11:-: 

MC,  : F. -. \rEE-"AS  FUND() 	MT-_-.\-TE  ?PAL 	Di: 	':•.:..7 i'::' 	7E:X. 
EIRAS 

:437.--,-I,:l:70:1 
10302201'35 E'01 

MG N' 	- 	DE 	--IINA.S,  ,. — FUNDO 	MUNICIPAL 	DE 	•_ -.. 	DE 
_ 

URUANA DE MINA :: -1  z: 	: 	 : 	-, 1030220": 

7 .:1 IX>  CPU  -.: FUNDO MT...7NIC  IPA:  DE 	', - 	- '''.- 	1 103022.): MT . 	• _:,: 
F'_-_:DO '. IUNK DAL DE 	: -_ 1101-33...,:11-1- 

NIT  -.. 	. ,.! 	1--1, 	(E.. 

--. 	Dki! 

 

PAPAYA 
11-1.-:z. (:Q.:,..; 

. 	-, 

	

'.....::::::. 	- 	- I. 	 -, 

PR .- 	_ 	:• - FUND'.' 	I :-  -Nil:  IPAL DE 	'7A 	:)-7 
7A.'..,!IRA DO PA. R.,' - 1. 

'6,,.:1.: ,,. 	.. 	I 	...")... 1 :...i. 	 : 
PR F 7_7•:Di) 	-.1-LT:IC IP.AL 	DE 	, --. 	: 	IF  0373-  

-1 	 -..: ,_ 	- 	- -., 	'' 	: :•...'-::!..' 1 
-.-.. .... F7. -1. 	: l'.-.:: .1--)A.I 	DE 	:-.--. 	: 

.L.A:.'..??. 

, 

. 	-- . ' 	- 	- 	' 	• 
I— -- ---t- . 	. 	..i. 



PR MAP.ILENA FUNDO MUNICIPAL 	DE 	SAUDE DE 09205479000:17007 00-00 10302201:385350001 

PP No'-.iA AL:A2-:(: A Do 7,,:ki FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 094445-31000117001 7:., ,.:,1-Loci  cjoco 10302'"01:001 

PR NOVA LONDRINA  FUND°  MUNICIPAL DE SAUDE DE NO- 
VA LONDRINA 

09220022000117011 242 000.00 6000 10302201585350001 

PR NOVA TEBAS FUNDO MUNICIPAL DE  SAUTE  - 2.11- - 
NICIPIO DE NOVA TEBAS PARANA 

09588897000117003 100000.00 0000 10301101585350001 

PR PARAN AVA I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - MU- 
NICIPIO DE PAI:ANAVAI 

08518587000117003 340.000,00 0000 10302201585350001 

PR QUINTA DO SOL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
QUINTA DO SOL 

10380316000117002 190000_00 0000 10302201585350001 

PR SANTO 	ANTONIO 	DO 
C.i,ILTA 

FUNDO MUNICIPAL DE SALDE DO MU- 
NICIPIO 	DE 	SANTO 	ANTONIO 	DO 

C AIUA 

08817021000117001 242 000,00 0000 10302501585350001 

RJ ENGENHEIRO 	PAULO DE 
FRONTIN 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 12023070000117721 24 2  000.00 0000 10301201585350001 

PJ NITEROI FUNDO MUN:CIPAL DE 	SAUDE DE 
N:TEP.0 

1154903500011N)08 250 000.00 0000 103022015E5550001 

RS VANINI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 12028933000117004 170 000.00 ,:)000 10302201585_;50001 

TO NOVA OLINDA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11627479000117001 168.500.00 0000 10302201585350001 

TOTAL 7= PROPOSTAS 1: 316 150.00 
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FNS -  Fundo Nacional  de Sae  

Detalhar Pagamento 

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional  (STN),  os valores repassados serão creditados em dois dias úteis após a data de emissão da 

Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de três.dias úteis. 

Ano 	 Mês 	 Tipo de consulta 

2018 	 Maio 	 Fundo a  Fund°  

Entidade 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CPF/CNPJ 

12.023.070/0001-44  

Grupo 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Ação 	 Ação Detalhada 	 UF 

ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO 	ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO 	RJ 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE 	 ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
Município 

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

Código IBGE 	 População 

330180 	 13.576 habitantes 

Ano Censo 

2017 

Prefeito(a) 

JAULDO DE SOUZA BALTHAZAR FERREIRA 

Presidente Conselho 

CELI DE  SOUZA  BALTHAZAR WEBER  

Comp. 	 Tipo 	 Banco 

/Parcela 	N° OB 	Data OB 	Repasse 	08 

Unica 825101 11/05.2018 MUNICIPAL 104 

Única 826248 1705.'2018 MUNICIPAL 104 

hitps. //consulia1r,s saude.gov  bt/#/detaihao. 	-,,hipaganiento  

Data Inicial Gestão 	 Secretario(a) 

01/01/20"' 	 CELI DE SOUZA BALTHAZAR  WEBER 

Agéncia 

OB Conta OB 

Valor 

Total 

Valor 

Desconto 

Valor 	Motivo  

Liquido 	Rejeição Processo 

25000 082750/2018- 

NN°  

Proposta Portaria 

047632 0066240088 80 000.00 0.00 80.000_00 
50 

3301801712270949037 3893 

25000 082756/2018- 
047632 0066240088 242.000,00 0.00 242.000,00 

27 
12023070000117721 3536 

Total 322.000,00 0,00 322.000,00 

1/2 



21/06/2018 	 GovConta Caixa 

CAIXA 
: : Extrato das Contas Individuais 
Origein do Extrato: 

GovCA:nta CAIXA: 

Co:11:i! Referência: 

Nome: 

Periodç). 

RJ J:30 81:,  F 

:) I 	• 

21/05/2018 	 000001 	CRED !. ED 

21/05/2018 	 990001 	APL AUTOM 

21....'":;5/2018 	 Saldo Atualizado 

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContalndividualForrn 	 1/1 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, 
COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Projeto de LEI 017/2018. 

Ementa: Projeto de Lei N° 017/2018 que versa sobre a abertura de 
crédito especial por repasse do Ministério da Saúde, no valor total de R$ 
242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais), decorrente do 
Ministério da Saúde, e com vistas à Estruturação de Unidades de 
Atenção Especializada em Saúde. 

Os Presidentes das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Comissão de 

Finanças e Orçamento, Comissão de Saúde, Educação e Assistência, com fulcro no Regimento Interno da 

Casa, bem como da LOMEPF, apresentam as considerações ao objeto, segundo as razões do Relator 

abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de LEI 017/2018 que versa sobre a abertura de crédito especial por 

repasse do Ministério da Saúde, no valor total de R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais), 

decorrente do Ministério da Saúde, e com vistas a Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em 

Saúde. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta no projeto de Lei, a apreciação destas Comissões, 

encontra-se de acordo com as regras Regimentais e Legais, inexistindo qualquer fator impeditivo de seu 

prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida a lume, não se mostra 

contraria a qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. Ante o exposto, 

opinamos no sentido da aprovação da matéria por estas comissões. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovação do projeto. 

o voto. Aos demais pares das Comissões, 

Plenário da  Camara,  28 de junho de 2018. 

Jefe  soh  driano Gomes Moreira 	 Rosângela de Carva6-Passos Goda 
Presidente das C.L.J.R.F. E C.F.0, em substituição 	 Presidente da C.S.E.A 

Sandra Regina Gil 	 Gilda de ouza Gil 
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Requerimento n°  0?  /2018. 

""Solicita a tramitação dos Projetos de Lei n2s 

017/2018, 018/2018, 019/2018, 020/2018, 

021/2018, 022/2018 em Regime de Urgência 

Especial." 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que compõem a Mesa Diretora requerem. ouvido o Plenário, a 
tramitação dos Projetos de Lei n°s 017/2018, 018/2018, 019/2018, 020/2018, 
021/2018, 022/2018, de autoria do Poder Executivo, em Regime de Urgência 
Especial, nos termos do artigo 144, do Regimento Interno  Cameral.  

JUSTIFICATIVA 

A solicitação de urgência se funda na necessidade de apreciação imediata 
dos projetos de lei mencionados, que se referem, exclusivamente, a créditos 
suplementares, em sua maioria, relativos à saúde, possibilitando a imediata reversão de 
tais recursos em prol dos munícipes. 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  28 de junho de 2018. 

/  
Presidente 

Vice-Presidente 

Secr tário 
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